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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n
ESTADO DE SAO PAULO

Rs. N.-f t S 7
L I V R O  DE D E C R E T O S

« D E C R E T O  N9 2.465 =

dispSe sobre abertura de crédito adicional, su
plementar.

0 Senhor CARLOS EUOfNIO PIARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo is - De conformidade com o artigo 58, da Lei nS 1,666, 
de 04 de dezembro de 1986, fica suplementado na 
importância de CzS 885,000,00 (oitocentos e oitm 
ta e cinco milhões de cruzados), a seguinte dota
ção orçamentária:

2 EXECUTIUO
2.1 Dependências do Executivo
3111 Pessoal Civil
FP 08,42,1902*15 Operação e Manutenção das

Prá-Escolas

CzS 885.000,00

Artigo 2 8 - 0  valor do presente credito sera coberto com as 
anulações parciais das seguintes dotações orçamen 
tárias:

2
2 . 1
3111

EXECUTIVO
Dependências do Executivo 
Pessoal Civil Cz$ 595,000,00

Czl

FP 08,42,4272,16 Operação e Man. da Merenda
Escolar

3111 Pessoal Civil
FP 08,45,2152,19 Operação e Man, das Escolas

Profissionalizantes
soma: ...............  Czl

290,000,00

885.000,00
Artigo 38 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu- 

blicaçao, revogadas as disposições em contrario.

P,M, de Lorena, 28 de agosto de 1987.
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO NS 2.465/87)

tos EDGÊNI0 MARCONDES 
Predito Municipal **
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